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RESUMO 

JULIATTO, Rafaela Carolina. A autonomia dos poderes: normas de organização e 

funcionamento do Executivo e do Legislativo. 2017. 109 f. Dissertação (Mestrado) - 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

A presente dissertação de mestrado, apresentada como exigência parcial para obtenção do 

título de Mestre em Direito na área de concentração do Direito do Estado, sob a orientação 

do Prof. Dr. Roger Stiefelmann Leal, tem como tema a análise das autonomias dos 

poderes, mais precisamente a autonomia que tanto o Poder Executivo quanto o Poder 

Legislativo possuem de dispor sobre suas normas de organização e funcionamento. A 

pesquisa empírica se limita a analisar o exercício da referida autonomia em dois dos três 

poderes constitucionalmente constituídos, quais sejam, o Executivo e o Legislativo por 

meio da edição de atos normativos específicos, quais sejam, os regimentos internos e os 

decretos autônomos. Por meio da análise da teoria da separação dos poderes, pretende-se 

apreciar, de forma comparativa, a origem, o conteúdo e a natureza jurídica das normas de 

organização e funcionamento do Executivo e do Legislativo, bem como determinar quais 

seriam as consequências jurídicas de seu descumprimento. No exame destas consequências 

jurídicas, será levada em consideração a atuação do Poder Judiciário no espaço de 

autonomia constitucionalmente reservado aos poderes Executivo e Legislativo. Logo após, 

será analisada a hipótese da existência de um cerne comum compartilhado pelas normas de 

organização e funcionamento do Legislativo e do Executivo, que justificaria que as 

mesmas tivessem suas consequências jurídicas, em caso de descumprimento, tratadas de 

forma uniforme perante o ordenamento jurídico pátrio.  

Palavras-chave: Direito.  Direito Constitucional. Separação de Poderes. Independência 

dos Poderes. Autonomia Regimental. Regimentos Internos. Decreto Autônomo. Eficácia 

interna corporis. 



ABSTRACT 

JULIATTO, Rafaela Carolina. The autonomies of the powers: rules of organization and 

functioning of the Executive and the Legislative. 2017. 109 f. Dissertation (Master) - Law 

School, University of São Paulo, São Paulo, 2017. 

This dissertation, that is presented as partial requirement for obtaining the degree of Master 

in Law in concentration area of state law under the guidance of Prof. Dr. Roger 

Stiefelmann Leal, has as its theme the analysis of the autonomies of the powers, more 

precisely the autonomy that both the Executive and Legislative Powers have to dispose 

about their rules of organization and functioning. The empirical research is limited to 

analyzing the exercise of said autonomy in two of the three constitutionally constituted 

powers, namely, the Executive and the Legislative, through the publication of specific 

normative acts, that is, internal regulations and autonomous decrees. By analyzing the 

theory of separation of powers, it is intended to appreciate, in a comparative way, the 

origin, content and legal nature of the rules governing the organization and functioning of 

the Executive and Legislative, as well as determining the legal consequences of its 

noncompliance. In examining these juridical consequences, the action of the Judiciary 

Power will be taken into account in the area of autonomy constitutionally reserved to the 

Executive and Legislative branches. Subsequently, the hypothesis of the existence of a 

common core shared by the norms of organization and operation of the Legislative and the 

Executive would be analyzed, which would justify having their legal consequences, in case 

of noncompliance, treated in a uniform way before the national legal system. 

Word-key: Constitutional Law. Separation of Powers. Independence of Powers. 

Regimental Autonomy. Internal Regulations. Autonomous Decree. Internal proceedings. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O Supremo Tribunal Federal vem insistentemente sendo chamado a definir os 

precisos e concretos contornos das decisões ou deliberações do Poder Legislativo federal 

em matéria de organização e funcionamento. Questões relacionadas à eleição dos 

integrantes das Mesas das respectivas Casas, às comissões, à organização e à deliberação 

de trabalhos parlamentares são constantemente levadas ao Judiciário com o escopo de 

serem por ele analisadas. 

A partir disso, a diretriz da Corte é na sua maioria, de reconhecer eficácia 

interna corporis às normas de organização e funcionamento do Legislativo e, com exceção 

dos casos em que haja inconstitucionalidade, não realizar controle judicial sobre elas
1
.  

Segundo a Corte, a própria Constituição assegura que o Legislativo tenha 

autonomia para disciplinar a forma pela qual irá funcionar e se organizar. Esta autonomia, 

também conhecida como autonomia regimental, permite que o parlamento seja o único 

competente para editar atos internos de caráter organizacional. Estes atos concernem à 

própria economia interna das Casas Legislativas
2
. 

Além de estar prevista nos arts. 51, III, IV; 52, XII, XIII e 57, §3º, II da 

Constituição Federal, a autonomia do Legislativo de dispor sobre organização e 

funcionamento está intimamente relacionada com a independência e a separação de 

poderes (art. 2º da Constituição Federal). 

É, ainda, em razão desta garantia constitucional que a eficácia interna corporis 

é reconhecida, pelo Judiciário, aos atos regimentais do Legislativo tanto quanto à sua 

edição quanto à sua aplicação e interpretação. Na concepção da Corte, tanto a criação 

quanto a aplicação e interpretação das normas internas do parlamento não estão sob a égide 

do controle judicial. 

                                                 
1
  Supremo Tribunal Federal. MS n. 24. 356. Relator: Min. Carlos Velloso. DJ 12/09/03; MS n. 22.183. 

Relator: Min. Marco Aurélio. DJ 12.12.97; MS n. 22.503/DF. Relator p/acórdão: Min. Maurício Corrêa. 

DJ 27/06/97; MS 30.672 - AgR/DF. Relator: Min. Ricardo Lewandowski. DJ. 18/10/11; MS n. 20.471-

1/DF. DJ 22/02/85. 
2
  RAMOS, Elival da Silva. Ativismo Judicial. Parâmetros Dogmáticos. 1ª ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 

158. 
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Com exceção daquelas normas regimentais que contrariem disposição 

constitucional
3
, não serão objeto de análise pelo Judiciário as questões que envolvam 

edição, interpretação e à aplicação dos regimentos internos das casas legislativa.  

Nesse sentido, segue trecho da manifestação do Ministro Joaquim Barbosa 

quando do julgamento do MS n. 26.074: 

A presente impetração tem como objeto questão jurídica consistente em 

determinar a interpretação e o alcance de normas do regimento interno da 

Câmara dos Deputados. Ora, questões atinentes exclusivamente à 

interpretação e à aplicação dos regimentos das casas legislativas 

constituem matéria interna corporis, da alçada exclusiva da respectiva 

Casa. Tal é o entendimento que se extrai do julgamento do MS 21.754-

AgR. Naquela assentada, o Supremo Tribunal Federal afirmou que a 

interpretação de normas do regimento interno do Congresso Nacional é 

matéria interna corporis, insuscetível de apreciação pelo Poder 

Judiciário.” 
4
 (grifos nossos). 

Entendimento semelhante é compartilhado por Hely Lopes Meirelles. Para o 

autor, os atos internos do parlamento constituem “assuntos que entendem direta e 

imediatamente com a economia interna da corporação legislativa, com seus privilégios e 

com a formação ideológica da lei, que, por sua própria natureza, são reservados a exclusiva 

apreciação e deliberação do Plenário da Câmara”.
5
 (grifo nosso). 

Mesmo exceções associadas à proteção de direitos subjetivos
6
 não alteram o 

fato de que o Poder Judiciário, na maciça maioria das vezes, se nega a interferir na esfera 

de atuação exclusiva do parlamento sob o fundamento da eficácia interna corporis 

atribuída aos seus atos internos.  

                                                 
3
  É possível a análise da constitucionalidade das normas regimentais. Nesse diapasão: “Torna-se possível, 

em princípio, o controle jurisdicional do processo de criação dos atos normativos. Essa intervenção 

judicial no procedimento de elaboração das normas que emanam do Congresso Nacional destina-se, 

respeitados os aspectos discricionários concernentes às “political questions” e aos atos “internos 

corporis”, a garantir, de modo efetivo, a supremacia da Constituição”. MS n. 24.642-1. Relator: Min. 

Carlos Velloso. Voto Min. Celso de Mello. DJ 18/02/04. 
4
  Supremo Tribunal Federal. MS n. 26.074 / DF. Relator (a): Min. Joaquim Barbosa DJ: 06/09/06. 

5
  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32º ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p 683. 

6
  Um exemplo disso se deu no julgamento do MS n. 24.831-9 cujo trecho da ementa é o seguinte:“não 

obstante o caráter político dos atos parlamentares revela-se legítima a intervenção jurisdicional, sempre 

que os corpos Legislativos ultrapassem os limites delineados pela Constituição ou exerçam as suas 

atribuições institucionais com ofensa a direitos públicos subjetivos impregnados de qualificação 

constitucional e titularizados, ou não, por membros do Congresso Nacional”. MS n. 24.831-9. Relator: 

Min. Celso de Mello, DJ 04/08/06. 

Nesse mesmo sentido: Supremo Tribunal Federal. MS n. 23.452/DF. Rel. Min. Celso de Mello; MS n. 

23.446/DF. Relator: Min. Ilmar Galvão. DJ de 25/08/99; MS n. 71.421/DF. Relator: Min. Celso de Mello; 

MS n. 22.503/DF. Rel. p/acórdão Min. Maurício Corrêa. DJ 27/06/97; MS n. 32.930. Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski. DJ 11.06.14. 
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De forma semelhante, a Constituição garante ao Poder Judiciário autonomia 

para dispor sobre sua organização e funcionamento por meio da edição, pelos tribunais, 

dos seus regimentos internos
7
. São normas igualmente de efeitos internos dotadas, 

portanto, de eficácia interna corporis. 

Eficácia esta que também foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

conforme se depreende do seguinte trecho de um julgamento:  

(...) Para a boa compreensão da matéria, convém não esquecer que o 

Judiciário é um dos Poderes da Nação, como o Legislativo e o Executivo 

(art.2º da Constituição). “Para assegurar sua independência, a 

Constituição lhe assegura autonomia em seu funcionamento, cabendo a 

ele dispor, em seu regimento interno, acerca da respectiva disciplina”. 

(Marcelo Caetano, Direito Constitucional, 197 II, n. 138, p. 405 e 406). 

(grifos nossos) (...) Ou o Judiciário é um dos Poderes da Nação, como 

proclama o art. 2º da Constituição, cuja independência é por ele afirmada, 

e em consequência, tem uma área de privacidade indevassável, de que ele 

cuida em seu regimento interno, ou a cláusula constitucional, explicita 

desde a Constituição de 1934, não passaria de ornamento fútil, a lembrar 

essas flores de cera que, cuidando imitar a natureza, mal enfeitam salas e 

escritórios
8
. (grifo nosso)  

Aos atos internos de organização e funcionamento do Executivo também é 

assegurada eficácia interna corporis. A Constituição assegura um espaço de autonomia 

para o Executivo, a fim de que o mesmo edite decretos autônomos para “organização e 

funcionamento da administração pública”. (art. 84, VI, a da Constituição Federal) 

Ocorre que, embora seja reconhecida a eficácia interna corporis também aos 

atos internos do Executivo, as consequências deste reconhecimento não são as mesmas 

observadas no âmbito dos demais poderes. 

Um exame do assunto sob uma perspectiva comparativa revela o descompasso. 

Quanto aos poderes Legislativo e Judiciário, a tendência dos tribunais é a de isentar da 

apreciação judicial tanto a criação quanto a interpretação e aplicação das suas normas 

regimentais. Já no que concerne ao Executivo, apenas a criação das normas de organização 

costuma ser isenta, pelo Judiciário do controle judicial.  

Diante disso, o presente trabalho pretende esclarecer a natureza jurídica, o 

conteúdo e a origem das normas de organização e funcionamento do Poder Legislativo e 

                                                 
7
  Art. 96, I, a e b da Constituição Federal de 1988. 

8
  Trecho do voto do Ministro Paulo Brossard nos autos da ADI-MC n. 1105/DF. Relator: Min. Paulo 

Brossard. DJ 27/04/01. 
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do Poder Executivo
9
, a fim determinar a razão pela qual suas consequências jurídicas são 

tão diversas. 

 A pesquisa estabelecerá pontos de convergência e de divergência e discutirá a 

necessidade ou não de se uniformizar o tratamento dado às normas de natureza regimental 

do Executivo e do Legislativo. Em se decidindo pela uniformidade de tratamento, será 

analisada a forma pela qual essa uniformização deverá ocorrer: se a atuação do Poder 

Judiciário deverá ser no sentido de identificar o decreto autônomo aos regimentos internos 

do Parlamento ou, então, de identificar os regimentos internos ao decreto autônomo. 

 

  

                                                 
9
  Este trabalho se presta a analisar, preponderantemente, as normas de organização e funcionamento apenas 

no âmbito do Legislativo e do Executivo. Eventuais estudos sobre o exercício da autonomia regimental 

dos tribunais será objeto de pesquisa distinta a ser realizada no futuro. 
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6 Conclusão  

 

A teoria da separação de poderes foi idealizada com o propósito de neutralizar 

a ação dos poderes do Estado e, assim, controlar o poder. 

A neutralização tanto do poder Executivo como do Poder Legislativo é 

alcançada por meio da partilha de funções. Ao invés de uma divisão funcional, existe uma 

partilha de funções que impede a dominação de um função por apenas um poderes 

constituídos no Estado. 

Para que cada um dos poderes exerça sua função ou então a parte dela que lhe 

cabe, é necessário que o faça de forma autônoma, sem interferência dos demais. 

Interferências dariam ensejo à subordinação entre poderes e maculariam a finalidade da 

partilha de funções entre eles. 

Esta autonomia é assegurada aos poderes pela própria Constituição Federal. O 

texto constitucional afirmar que os poderes são harmônicos e independentes entre si (art.2º) 

e assegura, ainda, a cada um deles autonomias específicas necessárias para garantir sua 

independência. 

As autonomias garantidas pela Constituição a todos os três poderes são de 

diferentes espécies. São asseguradas na medida das peculiaridades que cada um dos três 

poderes possui.  

Entre estas autonomias está a autonomia que cada um dos poderes possui de 

dispor sobre sua organização e funcionamento. É garantia capaz de conferir a cada poder 

independência na realização das suas funções.  

No âmbito do Poder Legislativo esta autonomia é exercida por meio da edição 

de regimentos internos, conjunto de normas de caráter interno que se presta a organizar e 

ditar a forma pela qual o parlamento exercerá suas funções. No âmbito do Poder 

Executivo, esta autonomia é exercida por meio da edição de decretos autônomos. 

Além de disciplinarem a mesma matéria, tanto os regimentos internos quanto 

os decretos autônomos têm natureza de norma primária.  

Tanto as resoluções (instrumentos normativos que veiculam os regimentos 

internos), quanto os decretos autônomos, buscam fundamento de validade direta e 
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exclusivamente na Constituição e são elaborados, com exclusividade, pelo órgão que os 

institui. Não há interferência do Executivo na elaboração das resoluções legislativas e não 

há interferência do Legislativo na edição dos decretos autônomos. 

No âmbito do Poder Legislativo, os atos de caráter interno veiculados pelos 

regimentos internos possuem eficácia interna corporis. Esta eficácia impede a interferência 

externa dos demais poderes, notadamente do Poder Judiciário nos casos de 

descumprimento de norma regimental. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal demonstram que a tendência da 

corte é reconhecer eficácia interna corporis aos atos regimentais do Legislativo e não 

interferir das questões internas. Atualmente, o Judiciário apenas interfere nos atos internos 

do parlamento nos casos de patente inconstitucionalidade e quando há violação de direitos 

subjetivos. 

A aplicação e a interpretação da norma regimental são, portanto, realizadas 

pelo próprio parlamento nos termos autorizados pelas suas próprias regulamentações.  

Tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado Federal são encontrados 

institutos como, por exemplo, o instituto da questão de ordem que se presta a identificar e 

analisar eventuais descumprimentos das normas de organização e funcionamento do 

Legislativo. 

No âmbito do Poder Executivo, aos atos de caráter interno veiculados por 

decretos autônomos também é reconhecida a eficácia interna corporis. Contudo, as 

consequências deste reconhecimento não são semelhantes àquelas que se operam no 

Legislativo. 

Não há impedimento quanto ao controle, pelo Poder Judiciário dos casos de 

descumprimento de normas insculpidas em decreto organizacional.  

As normas de organização e funcionamento do Poder Executivo são 

sindicáveis pelo Poder Judiciário.O próprio ordenamento jurídico pátrio permite que o 

descumprimento de normas internas de organização e funcionamento do Executivo seja 

apreciado pelo Judiciário nos casos em que há responsabilização criminal funcional dos 

membros do poder. 

Há, portanto, uma responsabilização dupla do membro do Executivo que 

descumpre um decreto autônomo: aquela advinda da própria administração através da 
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instauração de procedimentos administrativos e sindicâncias e aquela advinda do Poder 

Judiciário. 

Os regimentos internos do Legislativo e decretos autônomos do Executivo são 

atos normativos semelhantes. Estão fundamentados na mesma espécie de autonomia 

assegurada pela Constituição: a autonomia de dispor sobre normas de organização e 

funcionamento. 

Além disso, têm o mesmo objeto. São atos normativos que tratam da mesma 

matéria e se dedicam a organizar o poder. 

Possuem, ainda, a mesma natureza jurídica. São atos normativos primários cuja 

elaboração depende apenas do poder que os institui. 

Tanto no âmbito da elaboração de regimentos internos quanto no âmbito da 

edição de decretos autônomos, limites são impostos pela Constituição.Norma regimental 

não poderá interferir na esfera de competência de outro ato normativo. 

Por serem atos análogos, o tratamento diferenciado que recebem constitui um 

verdadeiro descompasso institucional. 

Não há elemento que justifique a distinção de tratamento dado às normas de 

organização e funcionamento editadas pelo Legislativo e aquelas editadas pelo Executivo. 

Diante disso, um tratamento uniforme deve ser atribuído a todas as normas de 

índole regimental, ainda que provenientes de poderes distintos. 

Orientar a atuação do Poder Judiciário no sentido de identificar os regimentos 

internos ao decreto autônomo é a medida que mais se coaduna com a separação de poderes 

e a própria Constituição.  

 A Constituição assegura autonomia regimental apenas no que tange à 

criação normas de organização e funcionamento. Suas disposições são expressas no sentido 

de autorizar os poderes a editar referidas normas. 

Esta orientação importa em atribuir aos atos do parlamento isenção de controle 

judicial apenas com relação a sua elaboração. Nessa sistemática, a aplicação e a 

interpretação dos seus regimentos internos poderiam ser objeto de controle judicial. 
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